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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1626 de 29/05/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: QUADRAN RIO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
Processo: 3706/2013 - Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Roleta para a Festa do Tomate 
Valor: R$ 7.499,99 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PEDREIRA NOVA CIDADE DE PATY DO ALFERES LTDA 
Processo: 3903/2013 - Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de pedra bica corrida  
Valor: R$ 7.590,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DINHO SHOWS E EVENTOS LTDA 
Processo: 3920/2013 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Grades para Festa do Tomate 
Valor: R$ 7.600,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

 CONTRATO N.º 049/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 049/2013, celebrado com a empresa CONSTRUTORA E 
EMPREITEIRA J.M. LTDA , para Reforma e Ampliação  do Posto 
de Saúde da Maravilha, no valor de R$ 91.201,77  (noventa e um mil, 
duzentos e um reais e setenta e sete centavos), pelo prazo de 120 dias. 
 
  

Paty do Alferes, 29 de maio  de 2013. 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3.763  DE  29  DE  MAIO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.896 DE 

27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente na importância  de            
R$ 130,18 ( Cento e trinta reais e dezoito centavos). 
 
FONTE = 038  R$ 130,18 (Convênio União)  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4010.2001  – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.93.038 – Indenizações e Restituições  R$                 130,18 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balancete 
Contábil de 2012, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único do Artigo 
8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2012 

 

Conta Vinculada: 104-0992-00647069-0 – Caixa Econômica Federal 
 

 

ATIVO 
 

PASSIVO 

 

Financeiro           R$ 130,18 
 

Financeiro         R$       0,00 

 

Disponibilidades       R$   130,18 
 

Obrigações   R$          0,00 

  
Superávit            R$  130,18 

 
Total                       R$  130,18 

 
Total                       R$ 130,18 
 

 

Art. 3º - Fica alterado o PPA, LDO e LOA. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes,   29   de     maio     de   2013.  
 
 
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº  063/2013  
 

O SECRETÁRIO  DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
CONSIDERANDO o processo 3507/2013 de 13/05/2013, 
 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo 
INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI, 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor MAURICIO 
CAETANO MAIA, matrícula nº 481/01, Auxiliar de Obras e Serviços Público “E”, 
lotado na Secretaria de Obras e Serviços Público, consignando o tempo líquido de 
efetivo exercício, de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 21/07/1987 a 28/07/1987 
2) 12/01/1988 a 12/05/1989 
3) 13/05/1989 a 12/12/1989 
4) 03/04/1992 a 23/09/1992 
 
 Correspondendo a  02(dois) anos, 01(um) mês e 11(onze) dias, conforme consta no 
processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrá rio.  
 
 
 

Paty do Alferes, 23 de maio de 2013. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade  

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS  HUMANOS  
E GESTÃO DE PESSOAS 


